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PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

Estado de Mato Grosso do Sul

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1.058/2002, DE 29/04/2002

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a abrir Crédito Especial que

i á ouiras providências.3úEo a?smb am a

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
airibuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei

Art 7º - Fica o Pode ot Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial n
valor de R$ 338.000,00 (trezentos e trinia e oito mil reais) no Orçamento Programa d

e R e
“q ae, em vigor conforme discriminado abaixo:

O

ecretaria Municipal de Saúde
ndo Municipal de Saúde

2056 - Assistância
33903200 - Materia! de distribuição gratuita - Fonte 05 - R$

50000- p
50.102 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção básica
091 - Saúde Pública
2058 - Manuienção das atividades de Saúde Pública

3901 400 - Diária civil - Fonte 03 - R$ 15.000,00
33803000 - Material de consumo Fonte 05 - R$ 100.000,00
33903200 - Material de distribuição gratuita Fonte D1 - R$ 10.000,00
33903900 - Cutros serv. Terc. Pes jurídica Fonte 03- R 1.000,00

90000 - Secretaria Municipal de Saúde
& ei aqueel Argminimoa red as50.102 - Fundo Municipal de Saúde
io Saúde
305 - Vigilância epidemiológica
0021 - Gestão epidemiológica

RA.tv.2059 -

R$ 15.000,00
R$ 60.000,00
R$ 10.000,00
R$ 10.000,00
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50000 - Secretaria Municipal de Saúde
50.102 - Fundo Municipai de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção básica
0019 - Saúde Pública
2081 - Manutenção do Programa Saúde da Família
31900900 - Salário família Fonte 01 - R$ 12.000,00
31801100 - Venc. Vantagens fixas - P. civil Fonte 02- R3 10.000,00
31901300 - Obrigações Patronais Fonte 01 - R$ 10.000,00
33803000 - Material de consumo Fonte 02 - R$ 25.000,00

50D00 - Secretaria Municipal de Saúde
30,102 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
122 - Administração geral
0002 - Gestão administrativa
2062 - Manutenção administrativa da Saúde Pública
31901400 - Diária civil Fonte D1 - R$ 5.000,00
31903600 - Outros serv. detere. P.física  Fonte03- R$ 15.000,00
33803900 - Out. serv. terc. Pes. jurídica Fonte 02 - R$ 20.000,00

Fonte Di. R$ 122.000,00
Fonte 02. R$ 35.000,00

R$ 181%.000,00 Fonte 03.

Art. 2º - Os recursos destinados para dar coberiura a esse Crédito Especial
serão os provenientes dos constantes des incisos ll e ill, do 81º do Artigo 43, da Lei
4.320/64.

Art. 3º - Esia Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munitipal, 2º de abril de 2002  
   Prefeito Municipa

Coxim/hiS


